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LEI Nº 3265, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
Dispõe sobre subsídios no transporte de dejetos de suínos aos produtores rurais do município.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídios no transporte de dejetos de suínos aos produtores rurais em atividade e com o licenciamento ambiental atualizado, conforme tabela abaixo:
	Sistema de produção
	Incentivo por suíno alojado

	Creche
	R$ 1,00 (um real)

	Terminação
	R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos)

	Matriz
	R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos)



	§ 1º - O valor será apurado com base na capacidade de suínos alojados no licenciamento ambiental – LO, sendo que os valores serão pagos em duas parcelas, mediante avaliação de continuidade de produção, nas seguintes datas:
1ª Parcela: no mês de julho de cada ano;
2ª Parcela: no mês de janeiro do ano subsequente.
	§ 2º - É de inteira responsabilidade do produtor o compromisso da destinação final dos dejetos, devendo comprovar através de relatórios o local da destinação, bem como o respectivo beneficiário com as devidas assinaturas.
	Art. 2º - Não será contemplado o produtor que estiver com débitos lançados na Fazenda Municipal e não tiver apresentado o Talão de Produtor conforme calendário estabelecido pelo Município.
	Art. 3º - A implementação e o controle da execução dos serviços serão de responsabilidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
	Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
	

             Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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